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EsTÀDo DÀ PÀRÀÍBA
PREFEITUBÀ MUNICfPÀ], DE DUÀS ESTRÀDÀS

cErrrRÀL DE coNERÀEÀçõE s MrrNrcrpÀrs

ExposrÇÃo DE Morwos DrspENsÀ N" 00005,/2026

Duas Es tradas PB, 19 de Fevereiro de 2A26.

1 .0 - DO OBJETIVO
Tem a presen]:e e:<pcsiÇãc de nctrvos o obletrvo de escl.arecer, em coÊsonância cc1Il a legislaÇãc
-ri gente, as razôes da slrigularidádê da seguinte despesâ: Conl-r ataÇão aiê empresa par.,1 ar

prestaÇão dê serviÇcs Cê Assesscr.ia/ c.aentaÇão e apoio tecnico à Gestão da Po1ílica cê
Assi.rtência ai(-.ci.1l no Município de D,as Estredas/?8.

2.0 _ DÀ NECESSIDÀDE DÀ CONTRÀTÀÇàO
A contrataÇão do objêtô acima descritô será efetuadar nos termo das êspecificaÇões técnicas e
informaÇôês complêmêntarês cônstantê desta êxpôsiÇâo de motivos, quando lor o caso, motivada
pela: Pela necessidade dê devida efetivaÇão de sêrviÇo para suprír: demanda específica -
Contratação de êmpresa para a prêstaÇão dê serviÇos de Assessoria, orientação ê apoio técnico
à Gestão da Politica de Assistência Social no Municipio dê Duas Estradas/PB -, considerada
oportuna ê imprêscindivê1, bêm como relêvantê mêdidê de intêrêssê púbIico; e ainda. pe1a
necessidade de desenvolvimento dê açôes conlinuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximizaÇão dos rêcursos êm rêIaÇão aos objetivos proqramados, observadas as
diretrizes e metês definidas nas ferramentas de planejamento aplovadas.

3.0 - DÀs Bzôss oa Escor,HÀ Do FoRNEcEDoR ou ExEcrrrÀNrE
Em decorrência das caraclêrísticas ê particularidadês do objeio da contrataÇão êm tela, a
mesma poderá ser efetuada junto a: CONGESP CONSULTORIA EM PLÃNEJAMENTO E GESTÀO PÚBLICA
LTDA. R$ 26.400,00 - Entidade ou profi§sionaf muito bem concêituado no desempenho das
atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e
preÇôs dos sêus produtos ofêrtados e/ou serwiÇos prestados/ já comprovados anteriormente,
iustificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DÀ JUSTTFTCÀTrVÀ DO PREÇO

O vaLor da refe.ida coni:raLacãc está satlsfatório e ccml?atlvel
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e
pesquisa apropriada, em anêxo.

com os preÇos praticados no
Levantamert'o efetuado, nedlante

6.0 - DÀ coNcúusÀo
A concretização da referida contrataÇão poderia ocorrer com a aprovaÇãô de Vossa Excelêocia do
prôcesso em apreÇo, o qual êstá dêvidamênte instl:uído com a documêntaÇão pertinentê, inclusive
a minuLa do respectivo contrato.

Ãtenciosamente,

6t o,*,ü-.+ í^o u,,o éu 1u-*
Emer-on .Lurz fratàno de so.zd
Agênte de ContrataÇào
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5. O - DO FI'I{DÀ}'ENTO I,EGAI,
Entendê-sê que a reqra da obrigatoriêdadê da licitaÇão não é absoluta, contêmplando exceÇôes,
quê a própria legislaÇão enLrmêra. Portanto a contrataÇão êm comento poderá ser acôbertada por
Dispênsa de LicitaÇâo - dispensa por vafor -, nos termos do Art. 75r inciso IÍ, da Lei federal
n" 74 -133 / 211

"Art. 75. É dispensávef a ficitaÇão:
(-..)
trII - paÍa cantÍataÇãa que envaTva vaTores inferiaÍes
a R§ 50.000,00 (cinqüenxa nil Íeais) | no caso de
outras seíviÇos ê coínpÍas; (Atüafizada paÍa RS
65.492,11, peLa DecÍeto n" 12.8A7/2A25)."
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